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MANUAL DE ATENDIMENTO A TENTATIVAS DE SUICÍDIO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL 

 

Portaria n° 13, de 8 de maio de 2026. 
 

Aprova o Manual de Atendimento a Tentativas de 
Suicídio do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal. 

 
 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II, III, V e VI, do art. 

7° do Decreto n° 7.163, de 29 de abril de 2010, que regulamenta a organização básica do CBMDF; e 
considerando o que consta do Processo n° SEI 00053-00047809/2025-09, resolve: 

Art. 1° Esta Portaria aprova, na forma do Anexo Único, o Manual de Atendimento a Tentativas de 
Suicídio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(NB CBMDF/GABCG/SEAAD 00053-00047809/2025-09) 



 

Suplemento ao Boletim Geral n° 083, de 08 de maio de 2026 
(O documento original está disponível no Processo SEI 00053-00201509/2024-92) 
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Anexo Único 
 
VOLTAR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O MANUAL DE ATENDIMENTO A TENTATIVAS 

DE SUICÍDIO DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

































































































Envenenamento/medicamentoso 34,21% 32,82%
Outro 31,20% 6,87%
Arma branca 15,41% 16,79%
Precipitação (altura) 10,53% 16,79%
Enforcamento 8,65% 18,32%
Arma de fogo¹ - 1,53%
Via pública (atropelamento 
autoprovocado) ¹

- 6,11%

Afogamento¹ - 0,77%

Abortada por intervenção 
comunicativa

58,11% 45,31%

Autolesão (não houve consumação, 
mas houve lesão)

21,51% 31,25%

Abortada por intervenção física 12,45% 12,50%
Consumada 7,93% 10,94%

Sim 28,95% 26,19%
Não 51,97% 54,76%
Não identificado 19,08% 19,05%

Média 33,15 anos 34,19 anos

Masculino 44,49% 46,26%
Feminino 55,37% 53,43%

Depressivo 70,94% 68,75%
Não identificado 16,98% 17,97%
Psicótico 7,17% 8,59%
Agressivo 4,91% 4,69%

Entre 00h00 e 06h00 17,60% 32,13%
Entre 12h00 e 18h00 28,75% 24,50%
Entre 18h00 e 00h00 30,36% 26,64%
Entre 6h00 e 12h00 23,29% 16,73%



























































Foco no término da ocorrência

Vários militares

Foco no diálogo





























AGRESSIVO DEPRESSIVO PSICÓTICO

Característica: Característica: Característica:

Agitado; Competitivo; Falante; 
Reativo.

Triste; Culposo; Impotente; Fala 
pouco. 

Alucinações; Delírios; 
Alterações de pensamentos.

Posicionamento: Posicionamento: Posicionamento:

Posicionar no mesmo nível ou abaixo; Posicionar no mesmo nível ou acima;
Posicionar a depender da postura e 

comportamento do tentante.

Olhar para a raiz dos olhos ou nariz.
Abordar a vítima de frente, se 
possível, e olhar nos olhos.

Ações: Ações: Ações:

Deixar a vítima falar; Falar mais;
Avaliar se vale a pena interagir com 

as alucinações;

Falar baixo; Não aconselhar;
Se reincidente, usar o militar que 

atendeu anteriormente;

Não reagir a ofensas; Ser positivo;
Ser paciente, não é uma intervenção 

fácil. 

Não usar imperativo;
Oferecer apoio, sendo enérgico, 

confiante e seguro.

Não desafiar ou ceder às exigências; Demonstrar empatia, compaixão.

Não encarar diretamente.



























1. EPI multiemprego;

2. CAPACETE E LUVA DE SALVAMENTO;

3. CADEIRA DE RESGATE OU CABO DA VIDA COM MOSQUETÃO (NÓ DA VIDA 
OU NÓ DE ANCORAGEM/SEGURANÇA RÁPIDA);

4. ANEL DE FITA.

O Item 3 deve ser usado para ancoragem individual direta quando possível, ou, 
para receber a ancoragem preparada pela guarnição de salvamento.

O Item 4 deve ser utilizado quando o interventor estiver devidamente ancorado 
e, se o cenário permitir, para realizar uma amarração rápida (nó "boca de 

lobo"/"pata de gato") em membro da vítima, caso seja necessário.

1. EPI multiemprego;

2. CAPACETE E LUVA DE SALVAMENTO;

3. CANIVETE/FACA.

O item 3 deve ser usado para cortar a corda rapidamente com o auxílio dos 
demais militares presentes na ocorrência, se a vítima realizar a tentativa durante a 
intervenção comunicativa (ou se já se encontrar pendurada pela corda na chegada 

ao local).

1. EPI multiemprego;

2. CAPACETE DE SALVAMENTO.

1. CONJUNTO DE APROXIMAÇÃO OU OUTRO EPI MAIS ADEQUADO DE 
ACORDO COM A DOUTRINA EM VIGÊNCIA NA CORPORAÇÃO;

2. CAPACETE DE SALVAMENTO.

1. CONJUNTO DE APROXIMAÇÃO OU OUTRO EPI MAIS ADEQUADO DE 
ACORDO COM A DOUTRINA EM VIGÊNCIA NA CORPORAÇÃO;

2. CAPACETE DE SALVAMENTO.

ENVENENAMENTO;
MEDICAMENTOSO (OU 
VENENOS  DIVERSOS)

AUTOIMOLAÇÃO

ARMA BRANCA

PRECIPITAÇÃO

ENFORCAMENTO























































Instrumento Legal / 
Normativo

Conteúdo / Importância

Lei nº 13.819/2019

Institui a Política Nacional de Prevenção da
Automutilação e do Suicídio. Estabelece ações
integradas, notificação obrigatória e campanhas de
conscientização.

Portaria nº 1.876/2006 (MS)
Institui diretrizes para a Política Nacional de
Prevenção do Suicídio no âmbito do SUS, com foco
em vigilância, prevenção e assistência.

Portaria nº 204/2016 (MS)
Define a lista nacional de doenças e agravos de
notificação compulsória, incluindo tentativas de
suicídio no SINAN.

Lei nº 10.216/2001

Redireciona o modelo assistencial em saúde
mental e assegura os direitos das pessoas com
transtornos mentais, sendo base para o cuidado
em liberdade.

Plano Nacional de Prevenção
do Suicídio

Documento técnico elaborado pelo MS e parceiros,
com diretrizes estratégicas para estados e
municípios na implementação de ações de
prevenção.

Agenda 2030 - ODS 3, Meta
3.4 (ONU)

Objetiva reduzir em um terço a mortalidade por
doenças não transmissíveis, incluindo o suicídio,
até 2030.

Lei nº 8.069/1990 – Estatuto
da Criança e do Adolescente

Prevê proteção integral e prioridade absoluta a
crianças e adolescentes, incluindo ações de
prevenção ao suicídio juvenil.

Lei nº 13.146/2015 – Estatuto
da Pessoa com Deficiência

Garante direitos das pessoas com deficiência
psicossocial, o que inclui acesso à saúde mental e
prevenção de agravos como o suicídio.





Pilares 
Fundamentais

Descrição

Análise da Situação
Coleta de dados sobre suicídio para 
entender o contexto e guiar ações.

Colaboração 
Multissetorial

Envolvimento de diversos setores 
(saúde, educação, segurança) para uma 
resposta coordenada.

Vigilância, 
Monitoramento e 
Avaliação

Informar a sociedade sobre o suicídio 
como um problema de saúde pública.

Capacitação
Treinamento para que profissionais e 
comunidades possam detectar e intervir 
em casos de risco.

Financiamento

Alocação de recursos para garantir a 
continuidade das ações e 
implementação de programas de 
prevenção.

Vigilância, 
Monitoramento e 
Avaliação

Acompanhamento contínuo das ações 
para ajustes e melhorias.
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